
 
 

 

E D I T A L n.º 09/DUOT/2016 

 

----------Tomé Alexandre Martins Pires, Presidente da Câmara Municipal de Serpa: ----------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------FAZ SABER, nos termos do artigo 78.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 136/2014 de 9 de setembro, e de harmonia com a 

deliberação tomada em reunião do Órgão Executivo realizada em 20 de julho de 2016, que o 

Loteamento Municipal da Zona Nascente, em Serpa, foi alterado pela 2.ª vez, 

consubstanciando-se esta alteração, em anexar os lotes 1 e 2, resultando o lote 1 com os 

seguintes parâmetros:------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

----------Serpa e Divisão de Urbanismo e Ordenamento do Território, aos nove dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e dezasseis. --------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

---------------------------------------------- O Presidente da Câmara, --------------------------------------------- 

 

 

ÁREA IMPL: COTA Nº. De Nº. De Área de Área de

LOTE (m2) IMPL. FOGOS PISOS Impl. Máx. (m2) Const. Máx. (m2)

1 778 6,5 m 220,5 1 2 T5/T6 420 715 Hab.

LOTE CÉRCEA USOSTIPOLOGIA


